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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025



SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E VIAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 
[bookmark: _Hlk165011482]DATA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: Das 09h00min do dia 12/11/2025
DATA FINAL DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 25/11/2025. 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min do dia 25/11/2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal de Compras Públicas – PCP: www.portaldecompraspublicas.com.br
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto/fechado
REGISTRO DE PREÇOS 



Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustível do tipo gasolina e diesel, para uso no abastecimento de veículos, caminhões e máquinas para diversas secretarias do Município de Camargo/RS, conforme especificações técnicas detalhadas no edital e termo de referência.


1- DISPOSIÇÕES INICIAIS:

1.1 	O MUNICÍPIO DE CAMARGO, situado no Estado do Rio Grande do Sul, através da Prefeita Municipal Senhora Jeanice De Freitas Fernandes, no uso de suas atribuições legais, por meio da Secretaria Municipal da Administração, Departamento de Compras e Licitações, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n.º 123/06, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital

1.2. A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 25 de novembro de 2025, às 9h01min, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

1.3 – Será concedido tratamento favorecido às microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP), às sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, e ao microempreendedor individual (MEI), nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 4º da Lei nº 14.133/2021.

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 
1. 5. A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.
2. [bookmark: _Hlk108091216]DO OBJETO: 
2.1 Constitui objeto da presente licitação, registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis, para diversas secretarias do Município de Camargo/RS, conforme quantitativo máximo anual constante na tabela abaixo e especificações técnicas detalhadas no edital, estudo técnico preliminar e termo de referência.

2.2. A empresa detentora do preço terá a obrigação de disponibilizar os produtos de acordo com as necessidades do município, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.2.1: Descrição do objeto:
	Item
	Qtde
	Unid.
	Descrição

	01
	350.000
	Litro
	Óleo diesel S-10 


	02
	60.000
	Litro
	Gasolina aditivada 


	03
	5.000
	Litro
	Gasolina comum 


2.3. Os quantitativos indicados nos itens deste edital são meramente estimativos, não acarretando qualquer obrigação quanto a sua aquisição por parte desta municipalidade. 
2.4. Para fornecimento dos itens de nº 1, nº 2 e nº 03, os produtos deverão estar à disposição diariamente em tanque e bomba própria do fornecedor, situado no Município de Camargo, para abastecimento direto nos veículos e máquinas, de acordo com as necessidades do Município. O Município não disponibilizará local para instalação de bomba, tanque e funcionário para fornecimento dos itens. 
2.5. Para fornecimento dos itens de nº 1, nº 2 e nº 03 o fornecedor deverá disponibilizar funcionário para efetuar o abastecimento nos veículos e máquinas do Município.
2.6. O Município poderá exigir do licitante vencedor, análises periódicas a cada quadrimestre, apresentação do laudo da qualidade do combustível, que serão realizadas em local de livre escolha do Município, correndo as despesas por conta do fornecedor.
2.7. O estabelecimento deverá funcionar continuamente, no horário compreendido entre 07h e 19h, durante todos os dias da semana, inclusive, eventualmente em finais de semana e feriados.
2.8. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente Registro de Preços, salvo os casos de reequilíbrio econômico-financeiro previstos legalmente.
2.9. O prazo de vigência do presente registro de preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da respectiva ata, podendo ser prorrogado por igual período, com a renovação do quantitativo inicialmente registrado, desde que comprovado o preço vantajoso.
3. CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma Eletrônica.
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal De Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, que satisfaçam integralmente as condições e exigências deste Edital, Termo de Referência e Anexos e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 


4.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
4.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.5. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
4.5.1. Declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 da referida Lei, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.5.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
4.5.3. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.5.4. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
4.5.5. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.
4.5.6. Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.
4.5.7. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.
4.5.8. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
5.1. Os licitantes, por meio do sistema eletrônico, preencherão a proposta com a descrição do objeto e o valor unitário e total ofertado para o mesmo até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio da proposta. 
5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema.
5.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.7. O documento da proposta readequada e planilha de composição de custos será solicitado pelo Pregoeiro após a Fase de Negociação.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Descrição completa do item, valor unitário e total para o item, indicado em moeda nacional. Nos referidos preços deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte, viagens, estadias de empregados, ou quaisquer outras, que correrão por conta do licitante. 
Observação1: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.
6.1.2. Descrição detalhada do item, de acordo com o objeto do edital. 
OBS.: Caso o sistema exija preenchimento de campos como marca/modelo e/ou fabricante, os mesmos podem ser preenchidos com “Marca Própria” ou “NC”, a fim de não identificar de alguma forma o licitante. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não atendam as especificações exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. A disputa será realizada no modo aberto/fechado, nos termos do art. 56, §2º, da Lei nº 14.133/2021.
7.9. Na etapa aberta, os licitantes poderão apresentar lances públicos e sucessivos, observada a ordem de registro no sistema eletrônico, sem intervalo mínimo obrigatório entre eles.
7.10. A etapa aberta terá duração inicial de 15 (quinze) minutos por item, acrescida de período randômico de até 10 (dez) minutos, ao final do qual o sistema encerrará a recepção de lances.
7.11. Encerrada a etapa aberta, o sistema oportunizará ao autor da melhor oferta e aos licitantes cujas propostas estejam até 10% (dez por cento) acima daquela, a apresentação de um lance final e fechado, no prazo de 05 (cinco) minutos, em caráter sigiloso até o encerramento.
7.12. Na hipótese de não haver, no mínimo, três ofertas dentro da margem prevista no item anterior, o sistema convocará os melhores classificados subsequentes, até o máximo de três, para apresentarem lance final e fechado, no prazo de 05 (cinco) minutos.
7.13. Não havendo novos lances, a sessão pública será automaticamente encerrada.
7.14. Encerrada a fase competitiva sem prorrogação automática do sistema, poderá o Pregoeiro, em decisão motivada e registrada em ata, admitir o reinício da sessão de lances, visando à obtenção da proposta mais vantajosa, conforme princípios do art. 5º da Lei nº 14.133/2021.
7.15. Em caso de falha no sistema eletrônico, os lances em desacordo com as regras do presente edital deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, assegurada a lisura e a competitividade da disputa.
7.16. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, sendo vedada a identificação de seu autor, nos termos do art. 56, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
7.17. No caso de desconexão do Pregoeiro durante a etapa competitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção de lances.
7.18. Persistindo a desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e retomada somente após comunicação oficial do Pregoeiro, publicada no Portal de Compras Públicas, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas em relação ao novo horário de reabertura.
7.19. O licitante que não apresentar lances participará da disputa com o valor de sua proposta inicial.
7.20. Havendo empate entre propostas, aplicar-se-ão os critérios previstos no art. 60, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Persistindo o empate, a escolha será feita por sorteio eletrônico entre as propostas empatadas.
7.21. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta ao licitante melhor classificado, visando à obtenção de condições mais vantajosas, vedada a negociação em bases diversas das previstas neste edital, nos termos do art. 61 da Lei nº 14.133/2021.
7.21.1. A negociação será realizada exclusivamente pelo sistema eletrônico, com acompanhamento público pelos demais licitantes.
7.21.2. O licitante melhor classificado deverá, no prazo de até 02 (duas) horas, encaminhar a proposta ajustada ao último lance, acompanhada, quando for o caso, dos documentos complementares exigidos neste edital.
7.22. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
Observação 1. Para fins de julgamento e eventual contratação, somente serão considerados os valores apresentados até o limite de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais.

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Concluída a etapa de lances, negociação e primeira intenção de recursos, será aberto o prazo de 02 (duas) horas, para a empresa vencedora realizar o upload no sistema da proposta final atualizada/readequada, planilha de custos e documentos de habilitação.
OBS: Deverá conter na planilha no mínimo as seguintes informações: custo do produto, despesas fixas, frete, tributos, margem de lucro e preço de venda.
8.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, perfeitamente legível, identificada e assinada pelo representante legal do licitante, enviada em campo próprio do Portal de Compras Públicas, em formato PDF, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 
8.1.2. Deverá conter o prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação. Caso o prazo não seja explícito na proposta, subentender-se-á o prazo aqui definido. 
8.1.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas decimais, informando o valor unitário e valor total para o fornecimento dos itens além da indicação completa do objeto ofertado. 
8.1.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso. 
8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
8.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
8.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
8.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência para contratação neste Edital e em seus anexos. 
9.1.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
I. contiverem vícios insanáveis; 
II. não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
III. apresentarem preços inexequíveis; 
IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável.
9.1.2. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 
9.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
9.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo a ser definido durante a sessão pública, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
9.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.6. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que envie, via sistema, através de campo próprio no Portal de Compras Públicas, no prazo de até 02 (duas) horas, contado da convocação, os documentos de habilitação, conforme item 10 deste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. A habilitação do licitante será verificada por meio do Portal De Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, social e trabalhista, à qualificação técnica e à qualificação econômico-financeira. 
10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema. 
10.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
10.5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a)	Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, CNES mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b)	Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
c)	Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 
10.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir para fins de habilitação:

10.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.7.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
10.7.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
10.7.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
10.7.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

10.8. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
10.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
10.8.2. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
10.8.3. prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
10.8.4. prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
10.8.5. prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede do licitante;
10.8.6. prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
10.8.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011 e a Resolução Administrativa TST nº 1470/2011.
10.8.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente no site do TRT-4 e/ou Regional correspondente do licitante). https://pje.trt4.jus.br/certidoes/inicio

10.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
[bookmark: _Hlk203378768]10.9.1. Certidão Negativa em matéria Falimentar, Concordatária e Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo distribuidor do Foro da sede da licitante ou emitida na página do Tribunal de Justiça, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data da apresentação do documento ou dentro do prazo de validade quando esta constar no documento. 
10.9.2. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme Art.65, §1º.




10.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.10.1. Comprovação de aptidão para execução do objeto da licitação, apresentada por meio de certidões ou atestados fornecidos por entidades de direito público ou privado, ou órgão competente.
10.10.2 Certificado de Autorização de Posto Revendedor junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP), em vigor.

10.10.3. A licitante deverá comprovar a qualidade dos combustíveis ofertados (gasolina e óleo diesel) por meio de laudo de análise de cada produto, emitido por laboratório credenciado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, observando as seguintes condições:
I – O laudo poderá ser apresentado juntamente com a documentação de habilitação, com data de emissão igual ou inferior a 90 (noventa) dias em relação à data da sessão pública; ou, alternativamente, poderá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a homologação do processo licitatório;
II – O laudo deverá comprovar a conformidade do produto com as especificações técnicas vigentes da ANP e ser atualizado periodicamente a cada 4 (quatro) meses durante a vigência da Ata de Registro de Preços e contratos decorrente da mesma, devendo ser apresentado à Administração sempre que solicitado pela fiscalização;
Observação: O não cumprimento das exigências deste item acarretará a rescisão da Ata de Registro de Preços e a inabilitação da empresa vencedora para contratações futuras, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.

10.11. OUTROS DOCUMENTOS
10.11.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial ou declaração firmada por contador (contendo o número do CRC) para comprovação de que a licitante se enquadra como beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 (ME, EPP, MEI e cooperativa que se enquadre na receita de ME ou EPP); 
10.11.2. Declaração conjunta de atendimento as condições do edital (modelo anexo IV).
10.11.3. Declaração de idoneidade (modelo anexo V).
10.11.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.13. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a licitante será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 
11.6. Na elaboração da decisão acerca do recurso, o Pregoeiro e/ou a Autoridade Competente serão auxiliados, quando necessário, pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico. 
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
11.8. A apreciação dos recursos dar-se-á em fase única, na forma prevista no inciso II do § 1º do artigo 165 da Lei Federal n° 14.133/2021.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
12.1.3. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do Portal De Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
14.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços e o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO
15.1. O termo inicial de vigência da Ata de Registro de Preços será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, inclusive com a renovação dos quantitativos inicialmente registrados, desde que comprovado o preço vantajoso. 
15.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nele contidas, respeitados os limites dispostos na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

16. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
16.1. Para fazer jus ao reequilíbrio econômico de que trata a Lei n.º 14.133/21 a licitante deverá anexar no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços planilha de composição custos e preços a ser juntada no processo.
16.2. Deverá conter na planilha no mínimo as seguintes informações: custo do produto, despesas fixas, frete, tributos, margem de lucro e preço de venda. 
16.3. O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio financeiro dos preços vigentes através da Secretaria Municipal da Fazenda desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos itens, matérias-primas, componentes ou de outros documentos de ordem econômica. 
16.4. A atualização não poderá ultrapassar os valores praticados no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o de mercado vigente a época do pedido de revisão. 
16.5. O pedido de atualização dos valores aos praticados no mercado poderá acarretar pesquisa junto aos demais fornecedores com preços registrados podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço. 
16.6. As empresas que encaminharem o pedido de reequilíbrio econômico financeiro ou cancelamento de fornecimento em virtude de fato superveniente devidamente justificado e comprovado, deverão manter o valor registrado e efetuar a entrega até que pedido seja DEFERIDO, ou INDEFERIDO. 
16.7. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme artigo 136 da Lei n.º 14.133/2021. 
16.8. Situações não expressas neste Edital, qualquer procedimento deverá seguir as orientações Constantes na Lei nº 14.133/2021.
16.3. A resposta aos pedidos de reequilíbrio deverá ser feita em até 30 (trinta) dias.

17. FORMALIZAÇÃO DO CADASTRO RESERVA: 
17.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 
17.2. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
17.3. O registro a que se refere o item 17.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
17.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” do item 17.1 antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido item. 
17.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
a) quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 
18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra (quando exigida); 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
18.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
18.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação. 
18.1.6. Fraudar a licitação. 
18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
18.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
18.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
I. advertência; 
II. multa; 
III. impedimento de licitar e contratar e; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
18.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 
18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração. 
18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 18.1.3 e 18.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8 e 18.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, a qual poderá ser feita através de publicação na imprensa oficial, através de meios eletrônicos ou, em último caso, através de correspondência devidamente registrada. 
18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 18.1.3 e 18.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8 e 18.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 18.1.3 e 18.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
18.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
18.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
18.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
18.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
18.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

19. DA CARONA 
19.1 Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação.

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será efetuado quinzenalmente à contratada, referente a quantidade de combustível utilizada neste período, qual será depositado em conta bancária da mesma, pelos valores constantes nas notas fiscais acompanhadas das Autorizações de Abastecimento emitidas e apresentadas até o 1º (primeiro) dia útil das semanas subsequentes ao abastecimento, e pagos até o 5º (quinto) dia útil posterior à entrega das respectivas notas fiscais pela Contratada, respeitando sempre os valores praticados por combustível, no dia em que for efetivado o real abastecimento. Observar-se-á o disposto no Art. 141 a 146 da Lei Federal nº 14.133/2021.
20.1.1. A cada quadrimestre a empresa contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, Laudo de análise de cada produto (gasolina e diesel), emitido por laboratório credenciado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP
20.2. A contratada fica obrigada a atender todas as Autorizações de Fornecimento efetuadas durante a vigência do contrato. 
20.3. Na hipótese de negar-se a contratada a receber a(s) Autorização(ões) de Fornecimento, esta(s) será(ão) enviada(s) pelo correio, registrada(s), considerando-se como efetivamente recebida(s), na data do registro, para todos os efeitos legais. 
20.4. Nos preços unitários ora contratados já estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, bem como os impostos incidentes, ficando certo que não cabe ao MUNICIPIO de Camargo nenhum outro ônus caberá além do pagamento do preço constante no contrato, conforme os quantitativos utilizados. 
20.5. No texto da nota fiscal ou nota fiscal de fatura deverão constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição (Pregão Eletrônico n.º 09/2025, RP n.⁰ 07/2025). 
20.6. Havendo erro na nota fiscal ou nota fiscal de fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento ficará suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias. 
20.7. Eventuais atrasos nos pagamentos não isentarão em qualquer hipótese a detentora da presente Ata do cumprimento das responsabilidades avençadas, nem impedirão a aceitação de novos pedidos. 
20.8. Serão processadas as retenções previdenciárias e/ou outras obrigatórias e legais decorrentes da contratação, nos termos da legislação pertinente em vigor.
20.9. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos, monetariamente pelo INPC do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,2% ao mês, pro rata. 
20.10. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado.
20.11. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
20.12. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
20.13. O Município de Camargo aplica a retenção do Imposto de Renda de que trata a Instrução Normativa da RFB N° 1.234/2012, devendo a futura contratada proceder à discriminação dos percentuais e valores a serem retidos na Nota Fiscal.
20.14. A base de cálculo do ISS nos serviços descritos pelos subitens 7.02 e 7.05, da Lista de Serviços da Lei Complementar nº 116/2003 e da Lista de Serviços prevista no Código Tributário do Município é o preço total do serviço. Podem ser deduzidos da base de cálculo do ISS, os materiais fabricados pelo prestador fora do local da prestação ou as mercadorias revendidas, desde que em ambos os casos, sejam por ele destacadamente comercializadas com a incidência do ICMS, com a devida comprovação.
20.15. Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.2006 – AQUISIÇÃO, MANUT. E CONSERVAÇÃO VEÍCULO DO GABINETE DO PREFEITO.
3.3.90.30.0000.0000-0001 (39) – Material de Consumo

06.2035 – AQUISIÇÃO, MANUT. E CONSERVAÇÃO VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.90.30.0000.0000-0020 – (247) - Material de Consumo

07.2062 – AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.30.0000.0000-0040- (448) – Material de Consumo

09.2089 - AQUISIÇÃO E MANUT. DOS VEÍCULOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA SEC. DA CIDADE
3.3.90.30.0000.0000-0001 (698) – Material de Consumo

05.2023 - MANUTENÇÃO VEÍCULOS E MÁQUINAS DA SEC. DE OBRAS
3.3.90.30.0000.0000-0001 (169)– Material de Consumo
 
08.2084 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DA SEC. DE AGRICULTURA
3.3.90.30.0000.0000-0001 (668) – Material de Consumo

07.2079– AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.0000.0000-0001 - (618) – Material de Consumo
3.3.90.30.0000.0000-1036 - (620) – Material de Consumo

06.2032 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.0000.0000-0020 - (236) – Material de Consumo
3.3.90.30.0000.0000-1070 - (237) – Material de Consumo

06.2037 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.0000.0000-0020 - (272) – Material de Consumo
3.3.90.30.0000.0000-1070 - (273) – Material de Consumo

06.2040 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.3.90.30.0000.0000-0020 - (298) – Material de Consumo

21. DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
21.1. Para fornecimento dos itens de nº 1, nº 2 e nº 03, os produtos deverão estar à disposição diariamente em tanque e bomba própria do fornecedor, situado no Município de Camargo, para abastecimento direto nos veículos e máquinas, de acordo com as necessidades do Município. O Município não disponibilizará local para instalação de bomba, tanque e funcionário para fornecimento dos itens. 
21.2. Para fornecimento dos itens de nº 1, nº 2 e nº 03 o fornecedor deverá disponibilizar funcionário para efetuar o abastecimento nos veículos e máquinas do Município.
21.3. O Município exige do licitante vencedor, análises periódicas a cada quadrimestre, laudo da qualidade do combustível (gasolina e diesel), emitido por laboratório credenciado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, correndo as despesas por conta do fornecedor.
21.4. O abastecimento dos veículos ocorrerá na sede da licitante vencedora, que deverá estar localizada no município de Camargo/RS, e o fornecimento deverá ocorrer de forma imediata à solicitação da Administração mediante a apresentação da Autorização de Abastecimento.
21.5. O abastecimento somente deverá ser efetuado mediante apresentação da Autorização de Abastecimento, emitida e devidamente assinada por servidor da Administração contendo a placa do veículo e a data, e deverá ser preenchida por funcionário da licitante vencedora com o quantitativo de litros abastecidos e a quilometragem do veículo.
21.6. As Autorizações de Abastecimento poderão ser emitidas a partir da assinatura do contrato, data em que o contrato firmado com a licitante vencedora passará a vigorar.
21.7. A licitante vencedora deverá ter um horário contínuo de funcionamento, no horário compreendido entre 07h e 19h, durante todos os dias da semana, inclusive, eventualmente em finais de semana e feriados.

22. DOS SEGUROS E ACIDENTES E DA SEGURANÇA DO TRABALHO 
22.1. Correrá por conta exclusiva da empresa fornecedora dos materiais, a responsabilidade por quaisquer acidentes no trabalho de execução dos serviços contratados, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorrido em via pública.
22.2. A empresa fornecedora obriga-se a manter permanentemente em vigor, seguro contra acidentes de trabalho, com ampla e total cobertura a todo o pessoal que tiver participação nos serviços, bem como arcar com todo e qualquer encargo social, tal como INSS e FGTS. 
22.3. Deverá a empresa fornecedora atender, no que couber, a todas as normas estabelecidas na Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, incluindo alterações posteriores. 
22.4. A empresa fornecedora providenciará que todas as medidas de proteção coletivas necessárias sejam implementadas, bem como, fornecerá e fiscalizará o uso de todos os seus trabalhadores dos equipamentos de proteção individual corretamente indicados para o desenvolvimento de suas tarefas e de equipamentos de demarcação e sinalização, de acordo com a legislação específica. 
22.5. Cabe a empresa fornecedora arcar com as recomendações decorrentes de inspeções de segurança e sanar as irregularidades apontadas, sob pena de adoção de medidas administrativas e disciplinares, inclusive a suspensão de suas atividades.
22.6. A contratante poderá suspender qualquer trabalho no qual se evidencie risco iminente que possa ameaçar a segurança de pessoas, equipamentos, máquinas ou produtos ou causar danos ao meio ambiente e, na reincidência, poderá até romper o contrato. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
23.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
23.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração. 
23.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes seu acompanhamento. 
23.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.12. O Município de Camargo/RS, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. A anulação do pregão induz à do contrato. 
24.13. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
24.14. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
24.15. O Edital estará disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br e https://pmcamargo.rs.gov.br/, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Departamento de Licitações, na Rua Padre Stripolli, n.º 1150, Centro de Camargo/RS, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 11h30min e 13h00 às 17h00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
24.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;
Anexo II – Termo de Referência; 
Anexo III – Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV – Declaração conjunta;
Anexo V –  Declaração de idoneidade;
Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços
Anexo VII – Minuta do contrato.

24.17. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
24.18. Fica eleito o Foro da Comarca de Marau para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Gabinete da Prefeita Municipal de Camargo/RS, 12 de novembro de 2025.


___________________________________
MUNICÍPIO DE CAMARGO
JEANICE DE FREITAS FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL



REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE EM 12/11/2025


























PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025
REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025

ANEXO I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
[bookmark: _Hlk207790207]PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3.391.11/25
MUNICÍPIO DE CAMARGO/RS
SECRETARIAS REQUISITANTES: 
GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DA CIDADE, INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS PÚBLICOS E VIAÇÃO
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: Registro de Preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento dos veículos da frota municipal do Município de Camargo/RS.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento dos veículos da frota municipal do Município de Camargo/RS, sendo que a contratação visa dar continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frota de veículos do Município, utilizados no desempenho de suas atividades e cumprimento de sua missão institucional.
1.2. A Administração Municipal necessita garantir o abastecimento contínuo e adequado dos veículos e máquinas que compõem a frota oficial do município, utilizados no desempenho das atividades administrativas e operacionais das diversas secretarias. Os veículos e equipamentos são utilizados para a execução de serviços essenciais à população, como transporte de pacientes, deslocamento de equipes de saúde, transporte escolar, manutenção de vias públicas, fiscalização, transporte de insumos e atendimento a demandas emergenciais.
1.3. Dessa forma, torna-se indispensável a contratação de empresa(s) fornecedora(s) de combustíveis automotivos (gasolina comum, gasolina aditivada e óleo diesel S-10), de forma a assegurar o funcionamento ininterrupto da frota municipal e a continuidade dos serviços públicos prestados. 
1.4. Considerando que o consumo de combustíveis ocorre de maneira contínua e variável, conforme a demanda operacional de cada secretaria, a adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a alternativa mais vantajosa, permitindo contratações futuras conforme a real necessidade, sem a obrigatoriedade de aquisição imediata de todo o quantitativo estimado, garantindo assim eficiência, economicidade e gestão racional dos recursos públicos. Ademais, o preço a ser praticado no mercado tomasse por base o preço médio considerando contratações similares realizadas pela administração pública. 
1.5. A contratação é essencial e sua interrupção pode comprometer o andamento das atividades institucionais, afetando o funcionamento regular, tornando-se, assim, imprescindível.
1.6. Sendo assim, a utilização do procedimento auxiliar Registro de Preços para aquisição de combustíveis vai otimizar os recursos financeiros, promover transparência e cumprir a legislação (Lei nº 14.133/2021). Esse modelo permite compras conforme a necessidade, evita desperdícios, assegura economia de escala e flexibilidade na contratação, além de facilitar o planejamento orçamentário e a gestão eficiente dos recursos públicos.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
2.1. Embora o município ainda não disponha de um Plano de Contratações Anual, a presente contratação está alinhada aos objetivos estratégicos das Secretarias requisitantes (Gabinete do Prefeito, Secretaria de Educação e Cultura, Secretaria de Saúde e Assistência Social, Secretaria da Cidade, Indústria e Comércio, Secretaria de Obras e, Secretaria de Agricultura).
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Os materiais/serviços têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, através pelo Sistema de Registro de Preços na forma do que dispõe o art. 82 a 86 da Lei 14.133/2021
3.3. Para fornecimento dos produtos pretendidos os eventuais interessados deverão cumprir as normativas estabelecidas em edital e no termo de referência.
3.4. Não é permitida subcontratação.
3.5. Não é permitida a participação de consórcio.
3.6. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021 e do edital que regulamenta o certame.
4. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS:
4.1. O(a) fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, se houver, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei Federal 14.133/2021.
4.2. A fiscalização técnica dos contratos, avaliará constantemente a qualidade dos serviços prestados. Durante a execução do objeto, o fiscal do contrato deverá monitorar continuamente a qualidade dos serviços para garantir a manutenção dos padrões exigidos.
4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do profissional, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material/ serviços inadequados ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
5.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida seguem descritos no quadro abaixo, conforme levantamento realizado pelas Secretarias Requisitantes.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	1
	Óleo diesel S-10
	Litro
	350.000

	2
	Gasolina Aditivada
	Litro
	60.000

	3
	Gasolina Comum
	Litro
	5.000



6. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
 	6.1. Foram identificadas as seguintes soluções de mercado que poderiam, em tese, atender os requisitos específicos para a contratação:
6.2. Solução 1 - Contratação dos serviços continuados de gerenciamento e administração da frota de veículos, através da implantação e/ou operacionalização de sistema informatizado, disponibilizado em redes de oficinas e centros automotivos credenciados com pagamento de taxa de administração.
6.3. Solução 2 - Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis (gasolina comum, gasolina aditivada e óleo diesel S-10), para suprir as necessidades da frota de veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Camargo/RS e suas secretarias.
6.4. A solução 2 é a modalidade de aquisição proposto amplamente utilizado pela Administração Pública, conforme verificado em consultas em outras entidades, o qual também é a atualmente utilizada na contratação vigente no âmbito deste Município assim como em outros Órgãos que possuem veículos.
6.5. Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, entende-se como formato mais adequado o apresentado pela solução 2, pois, pelos motivos, dispensa o gerenciamento e administração da frota de veículos.
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 2.490.050,00 (dois milhões quatrocentos e noventa mil e cinquenta reais)
7.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 97/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Camargo/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
 	8.1. A solução proposta consiste na formação de Registro de Preços visando à eventual aquisição de combustíveis automotivos (gasolina comum, gasolina aditivada e óleo diesel S-10), destinados ao abastecimento da frota de veículos e máquinas da Administração Municipal.
8.2. O fornecimento será realizado de forma contínua e fracionada, conforme a necessidade das secretarias e departamentos, mediante abastecimento direto nos postos credenciados da empresa fornecedora, de modo a garantir o controle individualizado do consumo por veículo e motorista.
8.3. A utilização do Sistema de Registro de Preços é a solução mais adequada, pois possibilita que o Município adquira o combustível de forma gradual, conforme a demanda real, sem necessidade de estocar grandes volumes, reduzindo riscos de desperdício e de deterioração do produto. Além disso, permite maior flexibilidade orçamentária, competitividade entre fornecedores e economicidade, ao registrar os melhores preços obtidos em processo licitatório para futuras contratações.
8.4. Os combustíveis deverão atender integralmente às especificações técnicas e de qualidade estabelecidas pela ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), bem como às normas ambientais e de segurança vigentes.
8.5. A solução contempla, ainda, a necessidade de controle e rastreabilidade das operações de abastecimento, por meio de relatórios contendo informações como: data, horário, veículo, placa, motorista, quilometragem e quantidade abastecida, preenchidas em autorizações de abastecimento. Tais medidas permitirão aprimorar o gerenciamento da frota e a transparência dos gastos públicos.
8.6. Com essa contratação, o Município assegurará a continuidade dos serviços públicos essenciais, garantindo o pleno funcionamento dos veículos utilizados nas áreas de saúde, educação, obras, transporte, agricultura e demais setores da administração pública municipal.
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
9.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
9.2. A natureza do objeto permite sua aquisição por itens, ampliando assim a competição, com vistas a maior economicidade e vantajosidade.
10. RESULTADOS PRETENDIDOS 
10.1. Com a implementação do Registro de Preços para aquisição de combustíveis automotivos, a Administração Municipal pretende alcançar os seguintes resultados:
10.1.1. Garantia de abastecimento contínuo da frota municipal, assegurando a plena execução das atividades administrativas e operacionais das diversas secretarias, especialmente nas áreas de saúde, educação, obras, transporte e assistência social.
10.1.2. Manutenção da continuidade dos serviços públicos essenciais, evitando interrupções em ações como transporte escolar, atendimento domiciliar, deslocamento de equipes de saúde, coleta de resíduos e manutenção de vias públicas.
10.1.3. Melhoria na gestão e controle do consumo de combustíveis, por meio do registro individualizado de cada abastecimento, contendo dados do veículo, motorista, quilometragem e quantidade abastecida, promovendo maior transparência e rastreabilidade.
10.1.4. Otimização dos recursos públicos, por meio da adoção do Sistema de Registro de Preços, que permite aquisições conforme a demanda real, evitando desperdícios e imobilização de recursos financeiros.
10.1.5. Maior economicidade e competitividade, decorrente da realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que favorece ampla disputa entre fornecedores e, consequentemente, melhores condições comerciais.
10.1.6. Padronização do fornecimento de combustíveis, garantindo o atendimento às especificações da ANP e às normas ambientais, contribuindo para o bom desempenho e a durabilidade da frota municipal.
10.1.7. Aprimoramento da transparência e da governança pública, com controle mais eficiente dos gastos com combustíveis, possibilitando a elaboração de relatórios gerenciais e a prestação de contas à sociedade e aos órgãos de controle.
10.2. Pretende-se, ainda com o presente processo, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre as empresas, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
10.3. A contratação decorrente do presente processo de licitação exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.
[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi] 	11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
[bookmark: _Hlk201587441]11.2. A Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação indica os seguintes servidores para atuarem como gestor e fiscal do objeto  a ser contratado: Gestor servidora Elizabeth Maria Zilli, ocupante do cargo de auxiliar de administração, tendo por suplente o servidor Cristian Menino de Oliveira, com cargo de auxiliar de adminstração, nomeados através da Portaria nº 352/2025; Fiscal o servidor Everaldo Marcante, ocupante do cargo de operador de máquinas, de acordo com a Portaria nº 308/2025.
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
12.1. Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa prestação do serviço, mas que não precisam necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação do objeto principal. Já as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com objeto principal para sua completa prestação.
[bookmark: art18§1xii]12.2. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
13.1. Dada a natureza do objeto, não se verifica impactos ambientais relevantes. 
13.2. Caso haja algum descarte, a contratada é responsável por providenciar o destino adequado. Porém, objetivando minimizar os possíveis impactos ambientais, faz-se necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental abordados na IN SLTI n. 01/2010 e no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, observando, sempre que possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.
[bookmark: art18§1xiii]14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
14.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Camargo/RS, 27 de outubro de 2025.

________________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E VIAÇÃO 
BRUNO MARIN









PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025
REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025

ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3.391.11/2025
MUNICÍPIO DE CAMARGO/RS

SECRETARIAS REQUISITANTES: 
GABINETE DA PREFEITA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DA CIDADE, INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E VIAÇÃO
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação


NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: Registro de Preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento dos veículos da frota municipal do Município de Camargo/RS.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de combustíveis (gasolina comum, gasolina aditivada e óleo diesel S-10) para abastecimento dos veículos da frota municipal do Município de Camargo/RS, com a finalidade de garantir a continuidade e a eficiência na manutenção da frota de veículos pertencente à Prefeitura Municipal conforme descrições constantes do quadro abaixo, de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

	 ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	1
	Óleo diesel S-10
	Litro
	350.000

	2
	Gasolina Aditivada
	Litro
	60.000

	3
	Gasolina Comum
	Litro
	5.000



1.2. A Licitação dar-se-á pelo Sistema de Registro de Preços mediante a modalidade Pregão Eletrônico, conforme Art. 6º, Inciso XLV e XLI da Lei 14.133/2021 e seus tramites se darão pelos procedimentos previstos na referida lei.
1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua formalização, podendo ser prorrogada , inclusive com a renovação do quantitativos inicialmente registrados, desde comprovado preço vantajoso ao município conforme Lei n° 14.133/2021.
1.4. A contratação visa assegurar o fornecimento regular e ininterrupto de combustíveis, em conformidade com as necessidades operacionais da administração pública, de modo a possibilitar o cumprimento das atividades e serviços essenciais para a população.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art6xxiiic]2.1. O Município de Camargo/RS, possui uma frota grande de veículos e equipamentos que utilizam combustíveis e necessitam de abastecimentos para mantê-los em condições de uso e tráfego, com o máximo de eficiência e segurança. Necessita-se da contratação para ser atendida a todos os veículos de todas as categorias, bem como os equipamentos pertencentes à frota municipal, independentes de especificação, detalhamento e transcrição neste Termo de Referência.
2.2. O município de Camargo/RS, não dispõe de local apropriado e licenciado para armazenar combustíveis, dessa forma a contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos fornecidos à população, bem como dar condição para que os servidores que utilizam os veículos e equipamentos como meio de ferramenta de trabalho.
2.3. A contratação do fornecimento aqui descrito justifica-se pela necessidade de manter a frota oficial apta ao pronto atendimento das solicitações de deslocamento, serviço e/ou transporte.
2.4. O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços de combustível (gasolina e diesel), tendo em vista que sempre que necessário à efetivação da compra o processo licitatório já estará realizado, agilizando as respectivas substituições ou recomposições dos produtos.
2.5. A contratação é essencial e sua interrupção pode comprometer o andamento das atividades institucionais, afetando o funcionamento regular, tornando-se, assim, imprescindível.
2.6. Sendo assim, a utilização do procedimento auxiliar Registro de Preços para aquisição de combustíveis vai otimizar os recursos financeiros, promover transparência e cumprir a legislação (Lei nº 14.133/2021). Esse modelo permite compras conforme a necessidade, evita desperdícios, assegura economia de escala e flexibilidade na contratação, além de facilitar o planejamento orçamentário e a gestão eficiente dos recursos públicos.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. Como solução mais apropriada para atender às necessidades da administração, em consonância com o interesse público, os objetivos estratégicos da instituição e as opções disponíveis no mercado, foi decidido pela aquisição de bens/materiais devendo a contratada fornecer diariamente no horário das 6h às 20h, inclusive, eventualmente em finais de semana e feriados, devendo disponibilizar funcionário devidamente habilitado, treinado e portando Epi’s para realização dos abastecimentos diretamente nos veículos, máquinas ou caminhões da municipalidade. 
3.2. O referido abastecimento será feito nos postos de gasolina instalados no Município de Camargo/RS, em local apropriado de sua responsabilidade, fornecendo funcionário(s) responsável(is) pelo abastecimento dos veículos e equipamentos da administração, atendendo todas as licenças ambientais e normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
3.3. Providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos fornecimentos emitido pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.
3.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo se verificarem vícios, má qualidade, defeitos ou incorreções, observadas as disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações.

[bookmark: art6xxiiid]4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art6xxiiie]4.1. O registro de preços visando aquisição de combustíveis, ao Município de Camargo/RS, têm natureza de serviços comuns, podendo ser descritos como comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, XVII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2. Os combustíveis fornecidos deverão atender integralmente às especificações técnicas estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), conforme Resoluções vigentes.
4.3. O combustível deverá ser novo, puro e de primeira qualidade, livre de impurezas, adulterações ou misturas indevidas, sendo que o armazenamento e o fornecimento deverão ocorrer em instalações licenciadas pelos órgãos competentes e em conformidade com as normas de segurança da ANP, Corpo de Bombeiros e órgãos ambientais.
4.4. O posto fornecedor deverá possuir sistema de medição e controle de volume regularmente aferido pelo INMETRO, sendo que o combustível deverá ser disponibilizado diretamente nas bombas do posto fornecedor, mediante abastecimento controlado.
4.5. A empresa deverá estar devidamente autorizada pela ANP para comercialização de combustíveis, assim como deverá possuir alvará de funcionamento expedido pelo município e licenças ambientais vigentes.
4.6. A contratada deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do contrato e, atender aos requisitos de segurança e saúde ocupacional, conforme legislação aplicável.
4.7. O fornecedor deverá permitir o acesso do fiscal do contrato às informações e relatórios de abastecimento sempre que solicitado, e ainda deverá disponibilizar relatórios mensais consolidados de consumo, contendo os dados de cada abastecimento, para conferência e controle interno.
4.8. O descumprimento dos requisitos previstos neste Termo de Referência sujeitará a contratada às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato, sendo que este poderá ser rescindido caso se verifique o fornecimento de combustível adulterado, em desacordo com as normas da ANP, ou o não atendimento aos requisitos operacionais.
4.9. Sempre que possível, a contratada deverá adotar práticas sustentáveis, como o correto manejo de resíduos e descarte de óleos e produtos contaminantes.
5. DAS OBRIGAÇÕES:
5.1. A Contratada se obriga a:
a) Executar/Entregar objeto, conforme especificações e em consonância com a proposta de preços;
b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste documento;
c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado;
d) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
e) Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;
f) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto.
g) A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do serviço, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição
5.2. O município obriga-se a:
a) Procederá ao pagamento dentro dos prazos estipulados, desde que a fornecedora cumpra com todas as exigências previstas neste Termo de Referência;
b) Dar ao contratado as condições necessárias a regular execução/entrega do objeto;
c) Rejeitará, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com o solicitado no Termo de Referência;
d) Notificará, por escrito, o contratado, sobre irregularidades para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, sob pena de serem aplicadas sanções.
6. DAS PENALIDADES E SANÇÕES	
6.1. Caso a empresa selecionada se recuse a assinar o contrato ou deixe de cumprir as cláusulas contratuais estabelecidas pelo Município Contratante, além dos efeitos jurídicos previstos nos artigos 104, 137 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, estará sujeita às sanções administrativas e penalidades estipuladas nos artigos 155 e 156 da referida legislação.
6.2. Entre as sanções possíveis, incluem-se advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e declaração de inidoneidade, conforme a gravidade da infração. Tais medidas visam assegurar a execução adequada do objeto contratado e resguardar os princípios da eficiência, legalidade e moralidade administrativa, conforme exigido pela legislação em vigor.
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. A entrega dos produtos adquiridos, Gasolina Comum, Gasolina Aditivada, Óleo Diesel S-10, serão efetuados diretamente, de forma parcelada na bomba de abastecimento da Contratada mediante a apresentação da Autorização para Abastecimento expedida pelo responsável de cada Secretaria Municipal, a qual individualizara o veículo, a placa, o servidor e a data do abastecimento e será atestado pelo servidor.
7.2. Para fornecimento do óleo diesel S10, gasolina aditivada e gasolina comum, os produtos deverão estar à disposição diariamente em tanque e bomba própria do fornecedor, instalado no Município de Camargo/RS, para abastecimento direto nos veículos e máquinas, de acordo com as necessidades do Município. O Município não disponibilizará local para instalação de bomba, tanque e funcionário para fornecimento dos itens.
7.3. Para fornecimento dos itens (diesel S10, gasolina comum e gasolina aditivada) o fornecedor deverá disponibilizar funcionário para efetuar o abastecimento nos veículos e máquinas do Município.
7.4. O Município poderá exigir do licitante vencedor, análises periódicas ou por cada entrega, da qualidade do combustível, que serão realizadas em local de livre escolha do Município, correndo as despesas por conta do fornecedor.
7.5. O Município poderá exigir do licitante fornecedor, análises periódicas a cada quadrimestre, mediante apresentação do laudo da qualidade do combustível, que serão realizadas em local de livre escolha do Município, correndo as despesas por conta do fornecedor.
7.6. Será de responsabilidade do licitante vencedor, manter bombas aferidas, bem como apresentar certificados vigentes, de acordo com as determinações do INMETRO e da ANP – Agência Nacional do Petróleo.
7.7. Os combustíveis fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso.
7.8. O recebimento do objeto desta Licitação, não exclui a responsabilidade da licitante quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo CONTRATANTE, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).
7.9. Para os fins do disposto no item anterior, o recebimento do objeto consistirá no atesto da nota fiscal e/ou fatura, pelo Secretário Municipal correspondente ou por outro servidor designado para esse fim.
7.10. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo se verificarem vícios, má qualidade, defeitos ou incorreções, observadas as disposições contidas no artigo 140 e seguintes, da Lei 14.133/2021.
[bookmark: art6xxiiif]8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
[bookmark: art6xxiiig]8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal(is) do contrato, sendo que a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação indica os seguintes servidores para atuarem como gestor e fiscal do objeto a ser contratado: Gestor servidora Elizabeth Maria Zilli, ocupante do cargo de auxiliar de administração, tendo por suplente o servidor Cristian Menino de Oliveira, com cargo de auxiliar de adminstração, nomeados através da Portaria nº 352/2025; Fiscal o servidor Everaldo Marcante, ocupante do cargo de operador de máquinas, de acordo com a Portaria nº 308/2025.
8.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
8.5. O prazo de vigência  da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n.º 14.133/2021, inclusive com a renovação dos quantitativos inicialmente registrados, desde que comprovado preço vantajoso.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
[bookmark: art6xxiiih] 	9.1. Estando a prestação de serviços em conformidade, o pagamento será efetuado quinzenalmente, de toda a quantidade do produto retirada neste período, em até 5 (cinco) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
9.2. No texto da nota fiscal ou nota fiscal de fatura deverão constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição.
9.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
9.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
10.1. A contratação será realizada por meio de licitação, Sistema de Registro de Preços mediante a modalidade Pregão Eletrônico, conforme Art. 6º, Inciso XLV e XLI da Lei 14.133/2021 e seus tramites se darão pelos procedimentos previstos na referida lei.
10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar as exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, quais são as usuais para a generalidade dos objetos.
[bookmark: art6xxiii.i]10.3. Para fornecimento do objeto deste Termo de Referência, para atender à necessidade do Município de Camargo/RS, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art6xxiiij]11.1. Estima-se para a contratação almejada o valor de até R$ 2.490.050,00 (dois milhões quatrocentos e noventa mil e cinquenta reais) 
Os valores estimados para a contratação pretendida seguem descrito no quadro abaixo:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Item 
	Descrição 
	Quant 
	Gentil
	Montauri
	São Domingos do Sul
	União da Serra
	Parai
	Ciríaco
	Selbach
	Ernestina
	Média dos valores
	Menor preço 
	total estimado
	

	1
	Oleo diesel S10
	350.000
	R$ 6,10
	R$ 6,21
	R$ 6,65
	R$ 6,24
	R$ 6,24
	R$ 6,01
	R$ 6,03
	R$ 5,99
	R$ 6,18
	R$ 5,99
	R$ 2.096.500,00
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Item 
	Descrição 
	Quant 
	Viadutos
	Selbach
	Veranópolis 
	Lageado do Bugre
	Sagrada Familia
	Santa Barbara do Sul
	Santa Clara do Sul
	Média dos valores
	Menor preço 
	total estimado
	
	

	2
	Gasolina Aditivada
	60.000
	R$ 6,11
	R$ 6,19
	R$ 6,06
	R$ 6,35
	R$ 6,77
	R$ 6,15
	R$ 6,22
	R$ 6,26
	R$ 6,06
	R$ 363.600,00
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Item 
	Descrição 
	Quant 
	Vila Maria 
	Montauri
	São Domingos do Sul
	União da Serra
	Parai
	Selbach
	Ibirapuitã
	Gentil 
	Ernestina 
	Média dos valores
	Menor preço 
	total estimado

	3
	Gasolina Comum 
	5.000
	R$ 5,99
	R$ 6,22
	R$ 6,44
	R$ 6,41
	R$ 6,29
	R$ 6,03
	R$ 6,47
	R$ 6,18
	R$ 5,99
	R$ 6,22
	R$ 5,99
	R$ 29.950,00



	11.2. Para definição do valor estimado da presente contratação, com base no art. 6º, §4º Decreto Municipal n.º 97/2023, foi utilizado o menor preço considerando contratação similares realizadas pela administração pública.
 	11.3. Com base nos princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade que regem a Administração Pública, optou-se pela adoção do menor preço obtido na pesquisa de preços que compõem a cesta de valores, como parâmetro para a definição do valor estimado da contratação. Tal escolha visa assegurar que o procedimento licitatório reflita a realidade local e proporcione a melhor utilização dos recursos públicos, prevenindo a superestimação dos valores. 
 	11.4. Assim, a definição do valor estimado pelo menor preço apurado mostra-se a medida mais adequada e prudente, alinhada às boas práticas de gestão e ao interesse público.
 	11.5. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 97/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Camargo/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária:

02.2006 – AQUISIÇÃO, MANUT. E CONSERVAÇÃO VEÍCULO DO GABINETE DO PREFEITO.
3.3.90.30.0000.0000-0001 (39) – Material de Consumo

06.2035 – AQUISIÇÃO, MANUT. E CONSERVAÇÃO VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.90.30.0000.0000-0020 – (247) - Material de Consumo

07.2062 – AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.30.0000.0000-0040- (448) – Material de Consumo

09.2089 - AQUISIÇÃO E MANUT. DOS VEÍCULOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA SEC. DA CIDADE
3.3.90.30.0000.0000-0001 (698) – Material de Consumo

05.2023 - MANUTENÇÃO VEÍCULOS E MÁQUINAS DA SEC. DE OBRAS
3.3.90.30.0000.0000-0001 (169)– Material de Consumo
 
08.2084 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DA SEC. DE AGRICULTURA
3.3.90.30.0000.0000-0001 (668) – Material de Consumo

07.2079– AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.0000.0000-0001 - (618) – Material de Consumo
3.3.90.30.0000.0000-1036 - (620) – Material de Consumo

06.2032 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.0000.0000-0020 - (236) – Material de Consumo
3.3.90.30.0000.0000-1070 - (237) – Material de Consumo

06.2037 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.0000.0000-0020 - (272) – Material de Consumo
3.3.90.30.0000.0000-1070 - (273) – Material de Consumo

06.2040 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.3.90.30.0000.0000-0020 - (298) – Material de Consumo

Município de Camargo/RS, aos 05 dias do mês de novembro do ano de 2025.


_______________________________________________
Bruno Marin
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação     





















PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025
REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025
ANEXO III
MODELO DE PROPOSTAMODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustível do tipo gasolina e diesel, para uso no abastecimento de veículos, caminhões e máquinas para diversas secretarias do Município de Camargo/RS, conforme especificações técnicas detalhadas no edital e termo de referência.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO


Fornecedor:	CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone:	E-mail: 
Banco:	Agência:	Conta:

Dados do representante legal da empresa para fins de assinatura do contrato:
Nome: 
CPF nº:	RG: 
Endereço pessoal: 
Profissão: 	Estado Civil: 

	Item
	Qtde
	Unid.
	Descrição
	Valor un

	01
	350.000
	Litro 
	Óleo Diesel S10
	

	02
	60.000
	Litro
	Gasolina Aditivada 
	

	03
	5.000
	Litro
	Gasolina Comum 
	



O prazo de validade da proposta será de .... (...............) dias.

   Local e data. 



Nome da empresa
CNPJ sob o nº 
Representante legal 
CPF sob n.º 


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025
REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa ....................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ............................................., com sede na ................................, nº ....................., bairro ........, na cidade de .............................., através de sua Representante legal .........................., inscrito (a) no CPF sob nº ......................., residente e domiciliada na Rua ......................, nº..................., bairro ...................., na cidade de ..........................
DECLARA:
1. Que conhece e aceita todos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei 14.133/2021 seu Art.63, I. 
2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, Art. 93, da Lei n.º 8.213/1991.  (declaração para empresas com cem ou mais empregados) 
Ou 
2. que está ciente do regramento constante no Art. 93 da Lei 8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, e que não se enquadra na referida obrigação legal até a presente data. (declaração para empresas que não se enquadram na exigência) 
3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006, como condição para aplicação do disposto no objeto deste edital. 
4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
5. Que não está impedida de participar de licitação, em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
6. Que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7 da Constituição Federal de que não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
7. Que não possui diretor, responsável técnico ou sócio, que seja servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração Pública do Município de Camargo/RS; 
8. Que são verdadeiras as informações, estando ciente das sanções impostas, conforme disposto neste Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração e demais atos do processo. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
9. Que a empresa cumpre com a legislação do Ministério do Trabalho de que está em dia com os seguintes documentos: PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e com o PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. 
10. indica o seguinte endereço eletrônico: _________________________ e Telefone ___________ para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros.
 	Local e data 
                            

_____________________________________________
Razão social da empresa
CNPJ sob o nº 
Representante legal 





PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025
REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2025


ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa ............................................................................................., por intermédio de seu Representante Legal Sr............................ portador da Carteira de Identidade n.º .............................e CPF sob n.º...................................., declara sob as penas de lei que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do art. 156 da Lei 14.133/21, bem como a inexistência de fato superveniente impeditivo para contratação com o Poder Público, sendo que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha a alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira bem como declaro que: 
a) Não foi declarada inidônea ou suspensas de participação em licitações, por qualquer entidade da administração pública direta ou indireta, de qualquer das esferas de governo; 
b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública 
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, que por deficiência dos serviços, ou por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5(cinco) anos; 
d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal n.º 14.133/21 e alterações posteriores. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data.

______________________________________________________________
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa




PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025
REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025

ANEXO VI
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0../2025

Aos ........... dias do mês de ...... de 2025, nas dependências do Departamento de Licitações da Secretaria Municipal da Administração, situado na Rua Padre Stripolli, n.º 1150, centro em Camargo/RS, nos termos do art. 82, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora Jeanice De Freitas Fernandes, regularmente investido no cargo, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para registrar os preços para aquisição de combustível do tipo gasolina e diesel, para uso no abastecimento de veículos, caminhões e máquinas para diversas secretarias do Município de Camargo/RS, com critério de julgamento menor preço por item, observadas as cláusulas estabelecidas no Edital que regeu o certame, conforme segue: 
1. OBJETO 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços para futura e eventual aquisição de combustível tipo gasolina e óleo diesel, para uso no abastecimento de veículos, caminhões e máquinas para diversas secretárias do Município de Camargo/RS.
1.2. Descrição do item e quantidade estimada:

	Item 
	Descrição
	Quantidade máxima prevista
	Valor unitário 
	Valor total estimado

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	



1.3. Órgãos Participantes:
	Gabinete da Prefeita

	Secretaria Municipal de Educação e Cultura

	Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 

	Secretaria Municipal da Cidade, Indústria, Comércio e Serviços

	Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação

	Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente


1.4. Órgão Coordenador/solicitante:
	Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação



2. VALIDADE 
2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, inclusive com a renovação dos quantitativos inicialmente registrados, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
2.2 Conforme art. 83, da Lei nº 14.133/2021, a Administração não está obrigada a realizar contratação por intermédio dessa Ata, podendo adotar, para tanto, licitação específica para o pretendido, desde que motivadamente, assegurando-se, todavia, a preferência de contratação aos registrados, no caso de igualdade de condições. 
3. DA CARONA 
3.1 Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação. 

4. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor(es) e demais informações são as que seguem:

	Item 
	Descrição 
	Quantidade máxima prevista 
	Empresa (CNPJ e dados de contato
	Valor unitário 

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


4.2 Serão incluídos na presente ata, na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, e posteriormente os licitantes que mantiverem a sua proposta original, conforme art. 82, § 5º, VI da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.3 No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao do licitante vencedor, ficará assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, conforme dispõe o art. 82, VII da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.4 Na hipótese do item 4.2, se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado, o fornecedor será reclassificado na ata, conforme o preço reequilibrado. 
4.5. O pagamento será efetuado quinzenalmente à contratada, referente a quantidade de combustível utilizada neste período, qual será depositado em conta bancária da mesma, pelos valores constantes nas notas fiscais acompanhadas das Autorizações de Abastecimento emitidas e apresentadas até o 1º (primeiro) dia útil das semanas subsequentes ao abastecimento, e pagos até o 5º (quinto) dia útil posterior à entrega das respectivas notas fiscais pela Contratada, respeitando sempre os valores praticados por combustível, no dia em que for efetivado o real abastecimento. Observar-se-á o disposto no Art. 141 a 146 da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.5.1. A cada quadrimestre a empresa contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, Laudo de análise de cada produto (gasolina e diesel), emitido por laboratório credenciado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP
4.6. A contratada fica obrigada a atender todas as Autorizações de Fornecimento efetuadas durante a vigência do contrato. 
4.7. Na hipótese de negar-se a contratada a receber a(s) Autorização(ões) de Fornecimento, esta(s) será(ão) enviada(s) pelo correio, registrada(s), considerando-se como efetivamente recebida(s), na data do registro, para todos os efeitos legais. 
4.8. Nos preços unitários ora registrados estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, bem como os impostos incidentes, ficando certo que não cabe ao Município de Camargo nenhum outro ônus caberá além do pagamento do preço constante na Ata de Registro de Preços, conforme os quantitativos utilizados. 
24.9. No texto da nota fiscal ou nota fiscal de fatura deverão constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição (Pregão Eletrônico n.º 09/2025, RP n.⁰ 07/2025). 
4.10. Havendo erro na nota fiscal ou nota fiscal de fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento ficará suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias. 
4.11. Eventuais atrasos nos pagamentos não isentarão em qualquer hipótese a detentora da presente Ata do cumprimento das responsabilidades avençadas, nem impedirão a aceitação de novos pedidos. 
4.12. Serão processadas as retenções previdenciárias e/ou outras obrigatórias e legais decorrentes da contratação, nos termos da legislação pertinente em vigor.
4.13. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos, monetariamente pelo INPC do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,2% ao mês, pro rata. 
4.14. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado.
4.15. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
4.16. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
4.17. O Município de Camargo aplica a retenção do Imposto de Renda de que trata a Instrução Normativa da RFB N° 1.234/2012, devendo a futura contratada proceder à discriminação dos percentuais e valores a serem retidos na Nota Fiscal.
4.18. A base de cálculo do ISS nos serviços descritos pelos subitens 7.02 e 7.05, da Lista de Serviços da Lei Complementar nº 116/2003 e da Lista de Serviços prevista no Código Tributário do Município é o preço total do serviço. Podem ser deduzidos da base de cálculo do ISS, os materiais fabricados pelo prestador fora do local da prestação ou as mercadorias revendidas, desde que em ambos os casos, sejam por ele destacadamente comercializadas com a incidência do ICMS, com a devida comprovação.
4.19. Os recursos necessários à aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

02.2006 – AQUISIÇÃO, MANUT. E CONSERVAÇÃO VEÍCULO DO GABINETE DO PREFEITO.
3.3.90.30.0000.0000-0001 (39) – Material de Consumo

06.2035 – AQUISIÇÃO, MANUT. E CONSERVAÇÃO VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.90.30.0000.0000-0020 – (247) - Material de Consumo

07.2062 – AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.30.0000.0000-0040- (448) – Material de Consumo

09.2089 - AQUISIÇÃO E MANUT. DOS VEÍCULOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA SEC. DA CIDADE
3.3.90.30.0000.0000-0001 (698) – Material de Consumo

05.2023 - MANUTENÇÃO VEÍCULOS E MÁQUINAS DA SEC. DE OBRAS
3.3.90.30.0000.0000-0001 (169)– Material de Consumo
 
08.2084 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DA SEC. DE AGRICULTURA
3.3.90.30.0000.0000-0001 (668) – Material de Consumo

07.2079– AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.0000.0000-0001 - (618) – Material de Consumo
3.3.90.30.0000.0000-1036 - (620) – Material de Consumo

06.2032 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.0000.0000-0020 - (236) – Material de Consumo
3.3.90.30.0000.0000-1070 - (237) – Material de Consumo

06.2037 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.0000.0000-0020 - (272) – Material de Consumo
3.3.90.30.0000.0000-1070 - (273) – Material de Consumo

06.2040 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.3.90.30.0000.0000-0020 - (298) – Material de Consumo

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1. Para fornecimento dos itens de nº 1, nº 2 e nº 03, os produtos deverão estar à disposição diariamente em tanque e bomba própria do fornecedor, situado no Município de Camargo, para abastecimento direto nos veículos e máquinas, de acordo com as necessidades do Município. O Município não disponibilizará local para instalação de bomba, tanque e funcionário para fornecimento dos itens. 
5.2. Para fornecimento dos itens de nº 1, nº 2 e nº 03 o fornecedor deverá disponibilizar funcionário para efetuar o abastecimento nos veículos e máquinas do Município.
5.3. O Município exige do licitante vencedor, análises periódicas a cada quadrimestre, laudo da qualidade do combustível (gasolina e diesel), emitido por laboratório credenciado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, correndo as despesas por conta do fornecedor.
5.4. O abastecimento dos veículos ocorrerá na sede da licitante vencedora, que deverá estar localizada no município de Camargo/RS, e o fornecimento deverá ocorrer de forma imediata à solicitação da Administração mediante a apresentação da Autorização de Abastecimento.
5.5. O abastecimento somente deverá ser efetuado mediante apresentação da Autorização de Abastecimento, emitida e devidamente assinada por servidor da Administração contendo a placa do veículo e a data, e deverá ser preenchida por funcionário da licitante vencedora com o quantitativo de litros abastecidos e a quilometragem do veículo.
5.6. As Autorizações de Abastecimento poderão ser emitidas a partir da assinatura do contrato, data em que o contrato firmado com a licitante vencedora passará a vigorar.
5.7. A licitante vencedora deverá ter um horário contínuo de funcionamento, no horário compreendido entre 07h e 19h, durante todos os dias da semana, inclusive, eventualmente em finais de semana e feriados.
5.8. A empresa vencedora fica responsável pelo deslocamento, alimentação e demais despesas necessárias à execução do objeto.
5.9. Sem prejuízo de plena responsabilidade da empresa contratada, todos os serviços e/ou materiais serão fiscalizados pela Administração, através da secretaria solicitante.
5.10. No período de contratação, a Contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender, prontamente.
5.11. A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou culposamente prejudicar o Município, quando da execução dos serviços.
5.12. Todas as despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do contrato ficarão exclusivamente a cargo da empresa vencedora, cabendo-lhe ainda, inteira responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a serem vítimas os seus empregados, quando em serviço, bem como quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município.
5.13. É vedada a subcontratação parcial ou total dos serviços objeto desta Ata.
5.14. Em qualquer caso, a empresa vencedora assume, para todos os efeitos, a responsabilidade direta e integral pela execução dos serviços.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICITANTE E DO PREÇO REGISTRADO 
6.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, com consequente aplicação das penalidades previstas no edital, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
b) quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 
c) quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.2 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, sem aplicação das penalidades previstas no edital, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 
a) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento seja devidamente comprovado com a respectiva documentação da situação alegada; 
b) falecimento do registrado; 
6.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho da Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.4 Na hipótese de cancelamento do registro de fornecedor, a Administração poderá convocar os demais licitantes que compõem o cadastro reserva, em ordem de classificação. 
6.5 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos preços registrados da presente Ata, sem a consequente aplicação das penalidades previstas no edital, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 
a) quando por razão de interesse público; 
b) quando a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, e não houver êxito nas negociações para redução do preço. 
6.6 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feitas por publicação no diário oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o licitante da ata de registro de preços. 
7. PENALIDADES 
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
8. FISCALIZAÇÃO 
8.1 Caberá à Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação, através do servidor Everaldo Marcante, designado pela Portaria nº 308/2025, proceder à fiscalização rotineira dos materiais recebidos, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.2 O fiscal está investido no dever de recusar, em parte ou totalmente, o objeto que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.3 As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis.
8.4 A gestão da presente ata será exercida pela servidora Elizabeth Maria Zilli, ocupante do cargo de auxiliar de administração, tendo por suplente o servidor Cristian Menino de Oliveira, com cargo de auxiliar de administração, nomeados através da Portaria nº 352/2025. 
9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
9.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir: 
a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 39311, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 

9.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor. 
9.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado a Secretaria responsável, em até 24 horas após a ocorrência.
10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
10.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
10.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
10.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o órgão convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
10.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
10.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
10.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
10.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas no edital. 
10.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
10.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
10.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão atualizará o preço, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
10.2.6. No preço cotado por litro não haverá qualquer reajuste, somente haverá o restabelecimento do equilíbrio econômico e financeiro, em caso de aumento, com base no índice oficial de aumento do combustível (gasolina e diesel) divulgado pelo Governo Federal, bem como a sua redução, se for o caso, observando-se a mesma época de entrada em vigor a nível nacional do eventual aumento ou redução de preço.
11. FORO 
11.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Marau/RS.
12. CÓPIAS 
12.1 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 
a) uma para o órgão gerenciador; 
b) uma para a empresa registrada; 
c) uma para publicação no PNCP; e
d) uma para as secretarias participantes.
 	E, por assim acordarem, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração Municipal, e pelos representantes das EMPRESAS REGISTRADAS.
Camargo/RS, em ____ de ____________ de 2025.

_________________________________
MUNICIPIO DE CAMARGO/RS
JEANICE DE FREITAS FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL


________________________
EMPRESA FORNECEDORA 
REPRESENTANTE LEGAL 








PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025
REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025


ANEXO VII
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º /2025

Que entre si celebram, de um lado o  MUNICÍPIO DE CAMARGO-RS, ente jurídico de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 92.406.099/0001-44, com sede na Rua Padre Stripulli, nº 1.150, Centro, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Srª JEANICE DE FREITAS FERNANDES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 706.xxx.xxx-34, portadora da cédula de identidade nº 70xxxxxx46-SSP/RS, residente e domiciliada na Avenida Brasil, nº 493, Centro, neste Município de Camargo/RS, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ____________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº __________________, com sede na Rua/Av. _______________, nº ___, bairro _______________, cidade de ________________, Estado do ________________, neste ato representado pelo seu diretor, Sr. (Sra.) _________________, brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rua/Av. _______________, nº ___, Município de _______________, Estado do _______________, portador(a) do CPF nº ______________ e Carteira de Identidade nº _____________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente contratação decorre da adjudicação do objeto do Pregão Eletrônico nº 09/2025, Registro de Preços nº 07/2025, tendo por objeto o FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO GASOLINA ADITIVADA, GASOLINA COMUM E DIESEL S10 PARA USO NO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAMARGO/RS,  na quantidade estimada de .................... (........................) litros.
Parágrafo Único - A contratação será por estimativa de consumo, podendo ocorrer variação, dependendo da necessidade do Município, observando-se, a critério da Administração, o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
Pelo fornecimento do objeto, o Contratante pagará à Contratada o valor de R$ ......... (...................) por litro, perfazendo um total contratual estimado de R$ ................ (......................).
§ 1º. No preço cotado por litro não haverá qualquer reajuste, somente haverá o restabelecimento do equilíbrio econômico e financeiro, em caso de aumento, com base no índice oficial de aumento do combustível (gasolina e/ou diesel) divulgado pelo Governo Federal, bem como a sua redução, se for o caso, observando-se a mesma época de entrada em vigor a nível nacional do eventual aumento ou redução de preço.
§ 2º. Deverão estar incluídas nos valores quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da Contratada. Também deverão estar incluídas as despesas de instalação dos equipamentos, manutenção dos mesmos e demais despesas de transporte, bem como as despesas de licenciamento e permissão de uso dos equipamentos, quando necessário e quando for o caso.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO
 	Para o fornecimento do objeto a Contratada deverá disponibilizar o combustível de forma imediata a partir da solicitação da Contratante e este fará a retirada na sede da Contratada de forma fracionada, conforme a necessidade e mediante solicitação feita através de Autorização de Abastecimento emitida pelo setor competente da Contratante.
§ 1º. Para fornecimento dos itens de nº 1, nº 2 e nº 03, os produtos deverão estar à disposição diariamente em tanque e bomba própria do fornecedor, situado no Município de Camargo, para abastecimento direto nos veículos e máquinas, de acordo com as necessidades do Município. O Município não disponibilizará local para instalação de bomba, tanque e funcionário para fornecimento dos itens. 
§ 2º. Para fornecimento dos itens de nº 1, nº 2 e nº 03 o fornecedor deverá disponibilizar funcionário para efetuar o abastecimento nos veículos e máquinas do Município.
§ 3º. O Município exige do licitante vencedor, análises periódicas a cada quadrimestre, laudo da qualidade do combustível (gasolina e diesel), emitido por laboratório credenciado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, correndo as despesas por conta do fornecedor.
§ 4º. O abastecimento dos veículos ocorrerá na sede da licitante vencedora, que deverá estar localizada no município de Camargo/RS, e o fornecimento deverá ocorrer de forma imediata à solicitação da Administração mediante a apresentação da Autorização de Abastecimento.
§ 5º. O abastecimento somente deverá ser efetuado mediante apresentação da Autorização de Abastecimento, emitida e devidamente assinada por servidor da Administração contendo a placa do veículo e a data, e deverá ser preenchida por funcionário da licitante vencedora com o quantitativo de litros abastecidos e a quilometragem do veículo.
§ 6º. As Autorizações de Abastecimento poderão ser emitidas a partir da assinatura do contrato, data em que o contrato firmado com a licitante vencedora passará a vigorar.
§ 7º. A licitante vencedora deverá ter um horário contínuo de funcionamento, no horário compreendido entre 07h e 19h, durante todos os dias da semana, inclusive, eventualmente em finais de semana e feriados.
§ 8º.  A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou culposamente prejudicar o Município, quando da execução dos serviços.
§ 9º. Todas as despesas decorrentes deste contrato, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do contrato ficarão exclusivamente a cargo da empresa vencedora, cabendo-lhe ainda, inteira responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a serem vítimas os seus empregados, quando em serviço, bem como quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município.
§ 10º. É vedada a subcontratação parcial ou total dos serviços objeto deste contrato.
§ 11. Em qualquer caso, a empresa contratada assume, para todos os efeitos, a responsabilidade direta e integral pela execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
§ 1º.  O pagamento será efetuado quinzenalmente à contratada, referente a quantidade de combustível utilizada neste período, o qual será depositado em conta bancária da mesma, pelos valores constantes nas notas fiscais acompanhadas das Autorizações de Abastecimento emitidas e apresentadas até o 1º (primeiro) dia útil das semanas subsequentes ao abastecimento, e pagos até o 5º (quinto) dia útil posterior à entrega das respectivas notas fiscais pela Contratada, respeitando sempre os valores praticados por combustível, no dia em que for efetivado o real abastecimento. Observar-se-á o disposto no Art. 141 a 146 da Lei Federal nº 14.133/2021. A cada quadrimestre a empresa contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, Laudo de análise de cada produto (gasolina e diesel), emitido por laboratório credenciado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP
§ 2º.  A contratada fica obrigada a atender todas as Autorizações de Fornecimento efetuadas durante a vigência do contrato. 
§ 3º.  Na hipótese de negar-se a contratada a receber a(s) Autorização(ões) de Fornecimento, esta(s) será(ão) enviada(s) pelo correio, registrada(s), considerando-se como efetivamente recebida(s), na data do registro, para todos os efeitos legais. 
§ 4º. Nos preços unitários ora contratados já estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, bem como os impostos incidentes, ficando certo que não cabe ao MUNICIPIO de Camargo nenhum outro ônus caberá além do pagamento do preço constante no contrato, conforme os quantitativos utilizados. 
§ 5º.  No texto da nota fiscal ou nota fiscal de fatura deverão constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição (Pregão Eletrônico n.º 09/2025, RP n.⁰ 07/2025). 
§ 6º. Havendo erro na nota fiscal ou nota fiscal de fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento ficará suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias. 
§ 7º. Eventuais atrasos nos pagamentos não isentarão em qualquer hipótese a detentora da presente Ata do cumprimento das responsabilidades avençadas, nem impedirão a aceitação de novos pedidos. 
§ 8º. Serão processadas as retenções previdenciárias e/ou outras obrigatórias e legais decorrentes da contratação, nos termos da legislação pertinente em vigor.
§ 9º. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos, monetariamente pelo INPC do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,2% ao mês, pro rata. 
§ 10º. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado.
§ 11. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§ 12. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§ 13. O Município de Camargo aplica a retenção do Imposto de Renda de que trata a Instrução Normativa da RFB N° 1.234/2012, devendo a futura contratada proceder à discriminação dos percentuais e valores a serem retidos na Nota Fiscal.
§ 14. A base de cálculo do ISS nos serviços descritos pelos subitens 7.02 e 7.05, da Lista de Serviços da Lei Complementar nº 116/2003 e da Lista de Serviços prevista no Código Tributário do Município é o preço total do serviço. Podem ser deduzidos da base de cálculo do ISS, os materiais fabricados pelo prestador fora do local da prestação ou as mercadorias revendidas, desde que em ambos os casos, sejam por ele destacadamente comercializadas com a incidência do ICMS, com a devida comprovação.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 	O contrato entrará em vigor a partir de .............e vigerá por 12 (doze) meses ou até o limite do objeto licitado, podendo ser prorrogado por aditamento até o limite legal permitido nos termos do disposto nos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
§ 1º. No preço cotado por litro não haverá qualquer reajuste, somente haverá o restabelecimento do equilíbrio econômico e financeiro, em caso de aumento, com base no índice oficial de aumento do combustível (gasolina) divulgado pelo Governo Federal, bem como a sua redução, se for o caso, observando-se a mesma época de entrada em vigor a nível nacional do eventual aumento ou redução de preço. 
§ 2º. No período de contratação, a Contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender, prontamente. 
§ 3º. A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou culposamente prejudicar o Município, quando da execução dos serviços. 
§ 4º. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do contrato ficarão exclusivamente a cargo da Contratada, cabendo-lhe ainda, inteira responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a serem vítimas os seus empregados, quando em serviço, bem como quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município.
CLÁUSULA SEXTA: DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 	Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante da Administração para acompanhar e fiscalizar o objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
§1º. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal(is) do contrato, sendo que a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação indica os seguintes servidores para atuarem como gestor e fiscal do objeto a ser contratado: Gestor servidora Elizabeth Maria Zilli, ocupante do cargo de auxiliar de administração, tendo por suplente o servidor Cristian Menino de Oliveira, com cargo de auxiliar de administração, nomeados através da Portaria nº 352/2025; Fiscal o servidor Everaldo Marcante, ocupante do cargo de operador de máquinas, de acordo com a Portaria nº 308/2025.
§2º. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
§3º. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
§4º. O Fiscal do Contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 
§5º. No período de contratação, a Contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender, prontamente. 
§6º. A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou culposamente prejudicar o Município, quando da execução dos serviços. 
§7º. Em qualquer caso, a Contratada assume, para todos os efeitos, a responsabilidade direta e integral pela execução do objeto.
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 	As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
§1º. A forma de extinção do contrato poderá ser realizada de acordo com o disposto no art.138 da Lei nº 14.133/2021, bem como as consequências da extinção determinada por ato unilateral da Administração serão as previstas no art.139 da mesma lei. 
§2º. Ficam assegurados os direitos da Contratada em caso de extinção contratual, conforme disposto no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA OITAVA: DA VINCULAÇÃO 
 	O presente Contrato está vinculado à Lei Federal nº 14.133/2021 e ao Edital de Pregão Eletrônico nº ...../2025 e à proposta vencedora.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
Os valores poderão ser revistos, a pedido da Contratada, para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, conforme art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
§1º. Para fazer jus ao reequilíbrio econômico de que trata a Lei n.º 14.133/21 a licitante deverá anexar no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços planilha de composição custos e preços a ser juntada no processo.
§2º. Deverá conter na planilha no mínimo as seguintes informações: custo do produto, despesas fixas, frete, tributos, margem de lucro e preço de venda. 
§3º.  O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio financeiro dos preços vigentes através da Secretaria Municipal da Fazenda desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos itens, matérias-primas, componentes ou de outros documentos de ordem econômica. 
§4º. A atualização não poderá ultrapassar os valores praticados no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o de mercado vigente a época do pedido de revisão. 
§5º. O pedido de atualização dos valores aos praticados no mercado poderá acarretar pesquisa junto aos demais fornecedores com preços registrados podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço. 
§6º. As empresas que encaminharem o pedido de reequilíbrio econômico financeiro ou cancelamento de fornecimento em virtude de fato superveniente devidamente justificado e comprovado, deverão manter o valor registrado e efetuar a entrega até que pedido seja DEFERIDO, ou INDEFERIDO. 
§7º. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme artigo 136 da Lei n.º 14.133/2021. 
§8º. Situações não expressas neste Edital, qualquer procedimento deverá seguir as orientações Constantes na Lei nº 14.133/2021.
§9º. A resposta aos pedidos de reequilíbrio deverá ser feita em até 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
02.2006 – AQUISIÇÃO, MANUT. E CONSERVAÇÃO VEÍCULO DO GABINETE DO PREFEITO.
3.3.90.30.0000.0000-0001 (39) – Material de Consumo

06.2035 – AQUISIÇÃO, MANUT. E CONSERVAÇÃO VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.90.30.0000.0000-0020 – (247) - Material de Consumo

07.2062 – AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.30.0000.0000-0040- (448) – Material de Consumo

09.2089 - AQUISIÇÃO E MANUT. DOS VEÍCULOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA SEC. DA CIDADE
3.3.90.30.0000.0000-0001 (698) – Material de Consumo

05.2023 - MANUTENÇÃO VEÍCULOS E MÁQUINAS DA SEC. DE OBRAS
3.3.90.30.0000.0000-0001 (169)– Material de Consumo
 
08.2084 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DA SEC. DE AGRICULTURA
3.3.90.30.0000.0000-0001 (668) – Material de Consumo

07.2079– AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.0000.0000-0001 - (618) – Material de Consumo
3.3.90.30.0000.0000-1036 - (620) – Material de Consumo

06.2032 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.0000.0000-0020 - (236) – Material de Consumo
3.3.90.30.0000.0000-1070 - (237) – Material de Consumo

06.2037 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.0000.0000-0020 - (272) – Material de Consumo
3.3.90.30.0000.0000-1070 - (273) – Material de Consumo

06.2040 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.3.90.30.0000.0000-0020 - (298) – Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS SEGUROS E ACIDENTES E DA SEGURANÇA DO TRABALHO 
Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, a responsabilidade por quaisquer acidentes no trabalho de execução do objeto, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorrido em via pública. 
§1º. A Contratada obriga-se a manter permanentemente em vigor, seguro contra acidentes de trabalho, com ampla e total cobertura a todo o pessoal que tiver participação na execução do objeto, bem como arcar com todo e qualquer encargo social, tal como INSS e FGTS. 
§2º. Deverá a Contratada atender, no que couber, a todas as normas estabelecidas na Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, incluindo alterações posteriores. 
§3º. A Contratada providenciará que todas as medidas de proteção coletivas necessárias sejam implementadas, bem como, fornecerá e fiscalizará o uso de todos os seus trabalhadores dos equipamentos de proteção individual corretamente indicados para o desenvolvimento de suas tarefas de acordo com a legislação específica. 
§4º. Cabe à Contratada acatar as recomendações decorrentes de inspeções de segurança e sanar as irregularidades apontadas, sob pena de adoção de medidas administrativas e disciplinares, inclusive a suspensão de suas atividades. 
§5º. A Contratante poderá suspender qualquer trabalho no qual se evidencie risco iminente que possa ameaçar a segurança de pessoas, equipamentos, máquinas ou produtos ou causar danos ao meio ambiente e, na reincidência, poderá até romper o contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO INSS: 
Para fins exclusivos de apuração da base de cálculo da retenção de contribuição previdenciária ao INSS, o valor correspondente ao custo de equipamentos e materiais fornecidos, incluídos no preço dos serviços, deverá ser discriminado na nota fiscal dos serviços, conforme Lei n.º 8.212/91 e Instrução Normativa do INSS em vigor. A Contratada deverá apresentar, ainda, declaração relativa à prestação ou não da atividade em condições especiais, com existência ou não de exposição dos trabalhadores à agentes nocivos que ensejam a retenção de contribuição previdenciária adicional. Em caso positivo, a mesma deverá emitir nota fiscal com discriminação específica dos serviços prestados em condições especiais, nos termos da legislação previdenciária vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
§ 3º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
§ 4º. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
§ 5º. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
§ 6º. A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento da Cláusula Terceira, devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
§ 7º. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
§ 10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
§ 11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES SOCIETÁRIAS 
Não será admitida subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto deste instrumento contratual, associação da Contratada com outrem, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação não aceitas pela Contratante, que impliquem em substituição da empresa por outra e comprometa a execução do contrato, ressalvadas as hipóteses indicadas abaixo: 
Parágrafo Único - Apenas será admitida a continuidade da contratação no caso da Contratada sofrer fusão, incorporação ou cisão desde que sejam cumpridos os seguintes requisitos, cumulativamente: 
a) a alteração seja comunicada ao Município com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias consecutivos; 
b) sejam observados pela nova empresa todos os requisitos de habilitação estabelecidos no Edital e demais anexos; 
c) sejam mantidas todas as demais condições previstas no Edital, Termo de Referência e no contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES: 
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra (quando exigida); 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
16.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação. 
16.1.6. Fraudar a licitação. 
16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
16.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
16.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
I. advertência; 
II. multa; 
III. impedimento de licitar e contratar e; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração. 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3 e 16.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7, 16.1.8 e 16.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, a qual poderá ser feita através de publicação na imprensa oficial, através de meios eletrônicos ou, em último caso, através de correspondência devidamente registrada. 
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3 e 16.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7, 16.1.8 e 18.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3 e 16.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
16.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
16.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
16.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
16.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DOS CASOS OMISSOS:
17.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO:
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet e na imprensa oficial.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Marau/RS, para dirimir eventuais dúvidas advindas da execução do presente Contrato. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que o mesmo produza todos os jurídicos e legais efeitos.

            Gabinete da Prefeita Municipal de Camargo/RS, .......... de ........................ de 2025.

________________________________                    _________________________________
MUNICIPIO DE CAMARGO/RS				EMPRESA CONTRATADA 
JEANICE DE FREITAS FERNANDES			REPRESENTANTE LEGAL 
PREFEITA MUNICIPAL-CONTRATANTE 			CONTRATADA 



Gestor:_____________________________            Fiscal:_____________________________
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